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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE BENSNº 269/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 146/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE BENS, EM REGIME DE

EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ E A EMPRESA AUTO POSTO

TAYSON LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, comsede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCI

902.308.

O GUSSt , brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de Identidade nº
F/ME sobo nº 409.886.600-59, residente e domiciliadoSSP/RSe inscrito no

nesta cidade deTrês Barras do Paraná/PR,doravante designado CONTRATANTE,de umlado e,

de outro, a empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida a Avenida Brasil, nº 194, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 00.115.830/0001-64, neste ato

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sra. Cleni Macagnan, brasileira,

separada judicialmente, empresária, portadora do RG nº 4751016-3 SSP-PR e CPF nº

975.248.329-15, residente e domiciliada à Avenida São Paulo, s/n, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas dasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02,e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE BENS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº

72/2023, medianteas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(Art.55, 1, Lei 8666/93)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO
|
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DA FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023 e seus Anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão atender rigorosamente exigências e ser

entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e

rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assimcomo ao que dispõe o Edital PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 72/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(Art.55, III, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga a fornecer os produtos, objeto deste

Contrato, pelo VALOR CONTRATUAL de R$ 2.370.000,00 (Dois milhões, trezentos e

setenta mil reais), conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS
| E [PERCENTUALDE(rem|UNID DESCRIÇÃO DESCONTO OFBRTADO |

VALOR ESTIMADO

01 |LITRO DIESEL COMUM 1,00% | R$2.370.000,
VALORTOTAL |R$2.370.0004

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em

reais, limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II doart.
65 da Lei Nº 8666/93 oude redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(Art. 55, II], Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Opagamento será efetuado conforme especificado noedital item 21,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento do órgão solicitante;
- ComprovaçãodaRegularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

ano
Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR d-CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br

Seen)



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁSeg

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias 3.3.90.30 consignadas a Lei

Orçamentária Anual do Município de Três Barras do Paraná
PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaiselegais.
PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados,

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE,no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

CLÁUSULA QUARTA- DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por

preço unitário, & será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXOVI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos combustíveis são as mesmas

descritas no item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

72/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO Os combustíveis deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovadapelos órgãosde normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUARTO - Os combustíveis serão aceitos provisoriamente, sendo que o

recebimento definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARÁGRAFO QUINTO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO SEXTO- Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.
PARÁGRAFO SÉTIMO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado noEdital de PREGÃO ELETRÔNICONº 72/2023.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargosdescritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023,os encargosa segui

a) Promover, através de seu representante legal ouservidordesignado,o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos benssob todos os aspectos, especialmente em

relação aosquantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciosefalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que,à seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejammantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023,os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

72/2023;
b)Possuir quantitativos suficiente para atenderas necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção dovalor
faturado;

1) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizadi

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
ano
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possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempreque a CONTRATANTE convocar;
D A CONTRATADA deveráarcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se adi da subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

D Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execuçãode contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execuçãode contrat

c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução docontrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

como objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista
nas cláusulas deste Contrato e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
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empráticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

HI! - Considerandoos propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato é todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução docontrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55,VII, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções previstas naLei Nº 8.666/93, nas seguintes situações, dentreoutras:

a) Pela recusa injustificada paraa entrega dos itens ofertados, nosprazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificadopara a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo deaté 03 (três) dias
para a efetiva substituição dos produtos;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do art. 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,a licitante, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município deTrês Barras do Paraná, nos casosde:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lanceverbal, após a adjudicação;

à) Comportâmento inidôneo;
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ação
e) Fraude na execuçãodo contrato;
f) Falhana execuçãodo contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentaçãode defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.
CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art. 55, VIILe IX, Lei 8666/93)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,

independentementede notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência dequalquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da LeiNº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20%(vinte porcento) do valor docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Aopresente contratose aplicamas seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que emcaráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas no Artigo Nº 87 da Lei 8.666/93.
€) A CONTRATADAassume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
10

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍ
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causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla,

irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do objeto do presente Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste

Termode Referência O gerenciamento das contratações decorrentes deste TermodeReferência
caberá às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPE/ME Nº

038.501,089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
g) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92,
PARÁGRAFO QUARTO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) DOU POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034712.459-36, fiscal titular;

b) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPFnº
033.305.019-36, fiscal titular;
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PARÁGRAFO QUINTO-

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme

estabelecido no Termode Referência doEdital do PREGÃO ELETRÔNICONº 72/2023
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE emnada
restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que

concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venhama ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de

prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(Art. 55,8 2º, Lei 8666/93)
13.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante complenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras emdireito permitidas

Três Barras do Paraná/PR,27 de dezembrode 2023.

MUNICÍPIY DE TRÊS BARKAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

sno
Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras pr gov br



HEEÉ pu=cura vo reuso

Testemunhas:

nariz
KO

rimeadto
Nome:

corDERA AS

CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ses E
AUTO POSTO TAYSON LTDA
CLENI MACAGNAN

RepresentanteLegal
CONTRATADA

OhioOOo
Nome:

cor: O68-2O. 09-81

?

tono
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramntresbarras pr gov.br



2eranoaa, 113

Mp5:diariomunicipal. com briamplmatorialCE3ECE/O3AFEWOABDLCB taMMENRAZTP+T-YLofOk2U3Z. EUIZIGIPIWGIpgZ3MZ0UN-ZXP.

Prefoitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADODOPARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

DE BENS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e AUTO
POSTO TAYSON LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93. Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 7

VALOR: R$ 2.370.000,00 (Dois milhões, trezentos e setenta
mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado de acordo comoArt.57, 1, Lei
nº 8.66693.
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTODE BENSNº 270/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e ALEX
SANDRO CLEIN - EIRELI.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 72/2023
VALOR: R$ 1.848.000,00 (Um milhão, oitocentos e quarenta e
oito mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Il. Lei
nº 8.660/93.
DATADE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023

Publicadopor:
Karine Fernanda Skorupa.
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